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05 de
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- DEPARTAMENTO DE PRÓTESE DENTARIA;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
VERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
ç. ô e s legais e estatutárias;

- Aprovar a
para provi me nt o do

no Departamento de Prótese Dentária 
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Prótese Dentária, 
regi me 
na
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da legislação em vigor, conforme 
Resolução no 50/94-CEPE.
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